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Portaria nº. 1034/DGP/REITORIA de 29 de junho de 2020 

 

 

 

 O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional, Valorização de Pessoas e 

Sustentabilidade do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, com 

competência delegada pela Portaria nº 099/REITORIA, de 12 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no Processo nº. 23270.001192/2020-87, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

 

 

1. Conceder Licença por motivo de falecimento de ente familiar, conforme disposto no Artigo 

97, inciso III, alínea “b” da Lei nº. 8.112/1990, a LEVY FREITAS DE LEMOS, Matrícula SIAPE 

nº. 1736844, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, do Quadro Permanente do 

Instituto Federal do Rio de Janeiro, no período de 19/5/2020 a 26/5/2020; 

 

2. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto no item 1. 

 

 

 

 

 

 

 

JOÃO GILBERTO DA SILVA CARVALHO 
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